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Gabinete do Prefeito

Lei nº 9.073, de 02 de junho de 2021.

Institui a cobrança de remuneração das instituições fi nanceiras ou das 
empresas que administram serviços congêneres pelos descontos em 
folha de pagamento de Servidor Público Ativo, Inativo e Pensionista do 
Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA     E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

R E S O L V E:

Art. 1º - O Município deverá cobrar da instituição fi nanceira consignatária ou das 
empresas que administram serviços congêneres remuneração de 5% (cinco por cento) do 
valor do desconto mensal efetivado na folha de pagamento de cada servidor público ativo, 
inativo e pensionista em virtude das seguintes consignações facultativas descontados em 
folha:

I - contribuições para plano privado de assistência à saúde e odontológico, inclusive;

II – contribuições para plano de assistência funeral e plano de previdência privada;

III - empréstimo pessoal contraído perante cooperativa de crédito;

IV - empréstimo e fi nanciamento contraído perante instituição bancária;

V - prestações referentes ao pagamento e/ou amortização de dívidas contraídas por 
meio de cartão de crédito, inclusive as oriundas de saque, obtidas em instituições bancárias 
regularmente credenciadas;

VI - prestações de plano de seguro de vida.

Parágrafo único - O pagamento de que trata o Caput deste artigo poderá ser descontado 
dos valores que serão repassados à instituição consignatária e será destinado ao Fundo 
Municipal de Cultura. 

Art. 2º - O Poder Executivo poderá regulamentar por decreto as disposições 
complementares à presente Lei. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de junho    de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-
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